
 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 

Endereço: Rua Mansueto Felizardo Veira, nº 557, bairro Baia, Itajaí/SC 

E-mail: agricultura@itajai.sc.gov.br 

Telefone: 3346-5500 / 9 9863-5974 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação  de  empresa(s)  especializada(s)  para  prestação  de  serviços  de  brigada  de  incêndio  

e atendimento  pré-hospitalar  (ambulância  tipo  B),  destinados  à  segurança  operacional  da  40ª  

Festa Nacional do Colono, a ser realizada no período de 23 a 26 de julho de 2026, no Município de 

Itajaí/SC. 

1.1. Tipo de objeto 

(x) Serviço Comum 

1.2. Especificações e quantidades 

Lote Item Descrição Unid. Qte V. unit. V. total 

1 1 

Serviços de brigada de incêndio particular em 
eventos, com fornecimento de EPI, EPC, 
materiais de primeiros socorros e demais 
insumos necessários 

hora 2000 

R$ 69,00 R$ 138.000,00 

2 2 
Locação de ambulância tipo B - suporte básico, 
com profissionais, equipamentos e insumos 
necessários ao atendimento pré-hospitalar 

hora 200 
R$ 407,54 R$ 81.508,00 

  TOTAL ESTIMADO    R$ 219.508,00 

 

1.2.1 Justificativa dos Quantitativos 

As quantidades foram estimadas com base nos históricos de público das edições anteriores da Festa do 

Colono, bem como nas normas de segurança expedidas pelo Corpo de Bombeiros Militar, com a 

necessidade de cobertura preventiva em dias e horários de maior concentração de pessoas. 

Desta forma, tem-se a necessidade de 01 brigadista para cada 250 pessoas em horários de pico. 

Considerando o público esperados de até 150.000 pessoas divididos por 250, se chega a necessidade 

de 600 brigadistas. 

Desta forma, considerando uma jornada média de Jornada média de 10h/dia, se chega ao total estimado 

de 2.000 horas. 

Com a Ambulância se deve considerar 01 unidade para evento de grande porte com cobertura integral 

de doze horas por dia. Com 04 dias de eventos, se totalizam 48 horas de serviços, tendo margem 

operacional de 200h. 

1.3. Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

Os serviços são classificados como comuns, nos termos da Lei nº 14.133/2021, por possuírem padrões 

de desempenho e qualidade objetivamente definidos. 
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1.4. Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.4.1. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratado por escopo. 

1.5 Da aplicabilidade da Lei Municipal nº 7.785/2025 

TRATAMENTO EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS [NÃO] 

Justificativa técnica: necessidade de capacidade operacional imediata, exigências técnicas e 

regulatórias específicas e risco à execução adequada do serviço 

SUBCONTRATAÇÃO [SIM] 

Será admitida subcontratação apenas de atividades acessórias, vedada para o objeto principal, nos 

termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Festa Nacional do Colono é evento de grande porte, com público estimado em 150.000 pessoas ao 

longo dos 04 (quatro) dias de evento 

Os históricos de edições anteriores indicam poucos atendimentos, porém a necessidade destes serviços 

de Ambulância e Brigada de Incêndio são necessários e relevantes par a manutenção da segurança de 

todos. O pronto atendimento a situações de incêndio e médicos é uma preocupação frequente e 

importante. 

Não somente isto, a contratação destes serviços é necessária a obtenção das licenças e alvarás de 

funcionamento da festa junto aos órgãos de segurança pública. Através do empenho 3822/2025 

(brigada) e contrato 101/2025 (ambulância), relativos a festa de 2025, é possível verificar que o 

quantitativo aqui estipulado poderá ser o suficiente, ante as necessidades apontadas pelas autoridades 

no ato de liberação da festa. 

Desta forma, a ausência de brigadistas para controle de pânico e prevenção de incêndios adequada 

pode resultar em risco à integridade física dos participantes, responsabilização do ente público, 

interdição do evento pelos órgãos competentes. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A referida contratação será realizada por PREGÃO ELETRÔNICO, com a adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Justifica-se este critério pela segmentação por especialidade (brigada e ambulância), viabilidade técnica 

e operacional e preservação da competitividade, nos termos do ETP. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Tratando-se de serviços comuns, o critério de aceitabilidade observará o menor preço por lote, 

estimado para a contratação, com regime de execução por preço unitário. 

4.1.1. Valores unitários máximos de acordo a tabela constante do item 1.2 deste Termo de Referência. 

4.2. Serão exigidas amostras? ( x ) Não 

4.3. Será exigida garantia de proposta? ( x ) Não 
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5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Habilitação Técnica 

5.1.1 Lote 1 - Brigada de incêndio 

a) Comprovação de credenciamento ou autorização válida da empresa junto ao Corpo de Bombeiros 

Militar de Santa Catarina (CBMSC), para atuação na prestação de serviços de brigadistas particulares; 

b) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou  privado,  que  comprove(m)  a  execução  anterior  de  serviços  compatíveis  em  características, 

quantidades e prazos com o objeto da contratação; 

c) Declaração formal de que a empresa dispõe, ou disporá até o início da execução, de profissionais 

devidamente capacitados e credenciados, em quantitativo suficiente para atendimento das demandas 

do evento; 

d) Declaração de que fornecerá todos os equipamentos de proteção individual (EPI), equipamentos de 

proteção  coletiva  (EPC),  materiais  de  primeiros  socorros  e  meios  de  comunicação,  necessários  

à execução dos serviços. 

5.1.2 Lote 2 - Ambulância tipo B (suporte básico) 

a) Comprovação de licença sanitária vigente e alvará de funcionamento compatíveis com a atividade; 

b)  Comprovação  de  que  a  empresa  possui  veículo(s)  devidamente  licenciado(s)  para  transporte  

de pacientes, atendendo às exigências legais e normativas aplicáveis; 

c)  Apresentação  de  atestado(s)  de  capacidade  técnica,  que  comprove(m)  a  prestação  anterior  

de serviços de atendimento pré-hospitalar móvel ou locação de ambulância; 

d)  Declaração de  que  dispõe, ou disporá até  o início da execução, de equipe  profissional habilitada, 

com registros ativos nos respectivos conselhos de classe, quando exigido; 

5.2 Os atestados poderão ser objeto de diligência para verificação de autenticidade e veracidade; 

5.3  Será  admitida  a  soma  de  atestados  para  fins  de  comprovação  da  capacidade  técnica,  desde  

que demonstrada a compatibilidade com o objeto; 

5.4 Não  serão  exigidas  parcelas  de  maior  relevância  ou  valor  mínimo  superior  ao  necessário,  

em observância ao princípio da competitividade; 

5.5 A  Administração  poderá  realizar  diligências  para confirmar  a capacidade  operacional  da  licitante, 

nos termos da Lei nº14.133/2021. 

5.6 Habilitação Jurídica 

5.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.6.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, com objeto social 

compatível com a presente contratação; 

5.6.3 Documento de eleição ou designação dos administradores, quando aplicável; 

5.6.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 
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5.7 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

5.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.7.2 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal (incluindo contribuições previdenciárias), 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

5.7.3 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

5.7.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

5.7.5 Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (proibição 

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz). 

5.8 Qualificação Econômico-Financeira 

5.8.1 Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou extrajudicial,  expedida  pelo  distribuidor  

da sede da pessoa jurídica; 

5.8.2 Balanço   patrimonial   e   demonstrações contábeis   do   último   exercício   social,   já   exigíveis   

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de execução: os serviços deverão ser prestados durante a 40ª Festa Nacional do Colono, 

prevista para os dias 23 a 26 de julho de 2026. 

6.2. Local de execução: Parque Municipal do Agricultor Gilmar Graf, em Itajaí/SC. 

6.3. Garantia contratual: ( x ) Não 

6.4. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica: ( x ) Sim. A contratada deverá 

substituir imediatamente profissional, viatura, equipamento ou insumo inadequado, ausente ou 

inoperante, sem custo adicional para a Administração. 

6.5. Especificações mínimas do Lote 1 - Brigada de incêndio 

6.5.1 prevenção e combate a incêndio; 

6.5.2 primeiros socorros; 

6.5.3 controle de pânico; 

6.5.4 rondas preventivas; 

6.5.5 comunicação com órgãos de emergência; 

6.5.6 fornecimento de EPI/EPC; 

6.5.7 mínimo de 2 cadeiras de rodas; 

6.5.8 equipe devidamente credenciada no CBMSC. 

6.5.9 atuar devidamente uniformizada, com crachá, EPI/EPC, meios de comunicação e materiais de 

primeiros socorros adequados; 

6.6. Especificações mínimas do Lote 2 - Ambulância tipo B 
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A ambulância deverá atender, no mínimo, às características de suporte básico previstas na Portaria 

GM/MS nº 2.048/2002, incluindo: 

6.6.1 equipamentos completos de suporte básico a vida; 

6.6.2 desfibrilador externo automático; 

6.6.3 oxigênio e materiais de emergência; 

6.6.4 equipe mínima:1 motorista1 técnico/auxiliar de enfermagem 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. Obrigações da Contratada: 

• atender a todas as ordens de serviço emitidas durante a vigência da ata, limitada aos quantitativos 

registrados; 

• executar os serviços de acordo com as especificações deste Termo de Referência, da proposta e da 

legislação setorial aplicável; 

• manter, durante toda a execução, as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

• responsabilizar-se integralmente pela equipe, viatura, materiais, encargos, deslocamentos, 

combustíveis, seguros, tributos e demais custos diretos e indiretos; 

• substituir imediatamente profissional, viatura ou equipamento em caso de ausência, falha, vencimento 

documental ou inadequação; 

• apresentar relatórios de ocorrência e folhas de ponto/escala sempre que exigidos pela fiscalização; 

• manter preposto acessível durante toda a operação. 

7.2. Obrigações da Contratante: 

• emitir as ordens de serviço, com indicação de datas, horários, lotes acionados e locais de atuação; 

• acompanhar e fiscalizar a execução contratual, anotando ocorrências e exigindo correções; 

• atestar os serviços efetivamente prestados, observadas as escalas executadas; 

• efetuar o pagamento na forma e nos prazos pactuados; 

• aplicar as sanções cabíveis em caso de descumprimento contratual. 

8. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

8.1. A presente contratação será formalizada por: 

( X ) Contrato Administrativo 

8.2. Gestão e Fiscalização: 

• Gestora da contratação: Flavia Cristina Faita Sehn, Secretária Municipal de Agricultura e Expansão 

Urbana. 

• Fiscal administrativo: Jorge Andriani, matrícula nº 2679101, Assessor Executivo. 
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• Fiscal técnico: servidor designado formalmente pela Secretaria demandante para cada convocação 

específica, conforme a natureza do lote acionado. 

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Será adotada sistemática de medição e pagamento por horas efetivamente executadas em cada 

um dos lotes, de acordo com as ordens de serviço emitidas e com os relatórios/atestos da fiscalização, 

com glosa contratual, caso necessário. 

9.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida do 

aceite da autoridade competente e da comprovação da regular execução dos serviços. 

9.2.1. A(s) contratada(s) deverá(ão) comprovar a execução efetiva do objeto através de relatórios e 

escalas. 

10. RECEBIMENTO 

10.1. O recebimento provisório ocorrerá ao final de cada dia/turno de execução, mediante conferência 

da escala efetivamente cumprida e registro das ocorrências do serviço. 

10.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade da execução com o 

cronograma e as especificações do lote, mediante termo de atesto da fiscalização. 

10.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executados em desconformidade 

com este Termo de Referência, devendo a contratada proceder às correções cabíveis sem custo 

adicional para a Administração. 

11. REAJUSTE 

11.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da 

data do orçamento estimado. 

11.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços poderão ser reajustados, se houver prorrogação 

contratual e previsão expressa no edital, mediante aplicação do IPCA, se aplicável. 

12. MATRIZ DE RISCOS (RESUMIDA) 

Risco     Responsável 

Falha de equipamento   Contratada 

Ausência de equipe   Contratada 

Alteração de programação  Contratante 

Condições climáticas   Compartilhado 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Aplicam-se as infrações e sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo 

das demais medidas legais e contratuais cabíveis. 

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
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O custo estimado total da contratação é de R$ 219.508,00, sendo R$ 138.000,00 para o Brigada de 

Incêndio e R$ 81.508,00 para o Ambulância. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação será indicada previamente à contratação, conforme orçamento vigente. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A contratação observará os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, interesse público. 

 

Itajaí/SC, 09 abril de 2026. 

 
 
______________________________ 

 
 
______________________________ 

Flavia Cristina Faita Sehn 

Secretária Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana 

Jorge Andriani 

Matrícula 2679101 

Responsável pela elaboração do TR 

Datado e assinado digitalmente. 
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